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LEI N° 8.668, DE 26 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza a abertura de Crédito 
Suplementar no Orçamento de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no Orçamento do 
exercício de 2021, no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), com a seguinte 
classificação orçamentária:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Departamento de Educação 
Educação
Ensino Fundamental 
Educação Básica
Manut. Escolas Ensino Fundamental Emefs 
Equipamentos e Material Permanente 
Fnde/ Salário Educação

07
07.20

07.20.12
07.20.12.361

07.20.12.361.1005
07.20.12.361.1005.2034
36244/3.4.4.9.0.52.00.00

1004
Valor. R$ 180.000,00

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.20 Departamento de Educação

07.20.12 Educação 
07.20.12.365 Ensino Infantil 

07.20.12.365.1005 Educação Básica 
07.05.20.12.365.1005.2613 Manut. Escolas Educação Infantil - Emeis 

36245/3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
1004 Fnde/ Salário Educação 
Valor.................................................................... R$ 65.000,00

Art. 2o Servirá para cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo Art. 1o as 
seguintes dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.20 Departamento de Educação

07.20.12 Educação
07.20.12.365 Educação Infantil

07.20.12.365.1005 Educação Básica
07.05.20.12.365.1005.2405 Fornecimento de Uniforme Escolar 

34730/3.3.3.9.0.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
1004 Fnde/ Salário Educação
Valor. R$ 65.000,00
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07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.20 Departamento de Educação

07.20.12 Educação
07.20.12.361 Ensino Fundamental

07.20.12.361.1005 Educação Básica
07.05.20.12.361.1005.2405 Fornecimento de Uniforme Escolar

34729/3.3.3.9.0.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
1004 Fnde/Salário Educação
Valor R$ 180.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2021.

iitoh Sjchmi/ 
Prefeito /

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bolésina
Secretáric/de Administração e Gestão 
OP057/2021/MBS
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